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PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL (PEI) 

Prefeitura Municipal de Nova Colinas – MA 
Gestão: 2025 – 2028 
Elaborado em: 10/01/2025. 

 

1. Apresentação 

O Plano Estratégico Institucional da Prefeitura Municipal de Nova Colinas – MA é um 

instrumento de planejamento e gestão que orienta a Administração Pública na definição de 

metas, prioridades e resultados a serem alcançados no período de 2025 a 2028. 

Sua elaboração está fundamentada na necessidade de promover maior eficiência 

administrativa, transparência nos atos públicos e efetividade nas políticas públicas municipais, 

em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a 

Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência) e a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação). 

 

2. Missão, Visão e Valores 

• Missão: 

Promover políticas públicas que assegurem o desenvolvimento sustentável, a inclusão 

social e a melhoria da qualidade de vida da população de Nova Colinas – MA, com 

gestão participativa, ética e transparente. 

• Visão: 

Ser referência em gestão pública municipal transparente, inovadora e comprometida 

com o bem-estar coletivo e a justiça social até 2028. 

• Valores: 

1. Transparência e acesso à informação 

2. Ética e integridade 

3. Responsabilidade fiscal 

4. Participação social 

5. Inovação e modernização administrativa 

6. Sustentabilidade 

7. Valorização do servidor público 
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3. Objetivos Estratégicos 

1. Fortalecer a Transparência Pública e o Controle Social 

o Ampliar e modernizar o Portal da Transparência. 

o Disponibilizar informações em linguagem cidadã. 

o Garantir o cumprimento integral da Lei de Acesso à Informação. 

2. Promover a Responsabilidade Fiscal e a Gestão Eficiente dos Recursos Públicos 

o Assegurar equilíbrio das contas públicas. 

o Implantar rotinas de monitoramento de despesas e receitas. 

o Aumentar a eficiência na arrecadação municipal. 

3. Aprimorar a Gestão Administrativa e de Pessoas 

o Implantar programas de capacitação contínua dos servidores. 

o Modernizar os processos administrativos com uso de tecnologia. 

o Estimular a meritocracia e valorização do servidor. 

4. Desenvolver Políticas Públicas Sustentáveis e Inclusivas 

o Fortalecer a rede municipal de saúde e educação. 

o Ampliar programas sociais de apoio a famílias vulneráveis. 

o Incentivar ações voltadas ao meio ambiente e à sustentabilidade. 

5. Garantir a Participação Social e a Democratização das Decisões 

o Realizar audiências públicas periódicas. 

o Implantar canais de escuta social e ouvidoria ativa. 

o Estimular a participação cidadã no processo orçamentário. 

4. Metas Estratégicas (2025 – 2028) 

• Publicar 100% das informações exigidas por lei no Portal da Transparência. 

• Disponibilizar relatórios semestrais de execução orçamentária em linguagem cidadã. 

• Capacitar os servidores em boas práticas de gestão pública. 

• Reduzir custos administrativos com medidas de eficiência. 

• Promover a arrecadação própria. 
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• Realizar audiências públicas anuais. 

• Ampliar os programas de inclusão digital para a população. 

5. Instrumentos de Monitoramento e Avaliação 

O acompanhamento da execução do PEI será realizado por meio de: 

• Relatórios de gestão trimestrais. 

• Indicadores de desempenho e resultados. 

• Reuniões de avaliação com secretarias municipais. 

• Publicação de resultados no Portal da Transparência. 

6. Base Legal 

• Constituição Federal de 1988; 

• Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

• Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência); 

• Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 

• Lei nº 14.129/2021 (Lei de Governo Digital); 

• Demais legislações aplicáveis à administração pública municipal. 

 

7. Considerações Finais 

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas – MA reafirma, por meio deste Plano Estratégico 

Institucional, o compromisso com a gestão pública eficiente, participativa e transparente, 

colocando-se à disposição da sociedade para o acompanhamento, fiscalização e participação 

na construção de uma cidade mais justa e desenvolvida. 

 

     Documento disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova 

Colinas – MA. 

 

 

______________________________________________ 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 
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